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a

ATA DA 03ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE REESTRUTURAÇÃO E AJUSTE FISCAL - CRAFI

1o dpciPo dia do Prs dH IHYHrHiro do corrHntH ano, na saOa dH rHunião da Procuradoria *HraO do 0unicíSio, rHuniraP�sH os 0HPEros
do &5$),� &Oiudio da +ora Passos � PrHsidHntH, 6HcrHtirio da )a]Hnda, 0arcos $nt{nio dH $]HYHdo 6antana � 6HcrHtirio dH
*oYHrno H *Hstão, -osp 5oEson $OPHida 6antos � Procurador *HraO, 0aria /uciPara dos 6antos 6ou]a � 6HcrHtiria dH &ontroOH
,ntHrno, )Hrnanda 5odriJuHs 6antana *yHs � 6HcrHtiria 0uniciSaO dH 6a~dH, 'HisH 0aria %arroso � 6HcrHtiria 0uniciSaO dH (ducação,
/uciannH 5ocKa /iPa ± 6HcrHtiria 0uniciSaO dH $ssistrncia 6ociaO H *Oyria 6tHSKan\ 6antos dH 2OiYHira ± 6HcrHtiria do &onsHOKo. 2
PrHsidHntH iniciou a rHunião HscOarHcHndo TuH as dHOiEHraç}Hs do &onsHOKo oEMHtiYaP PHOKor controOar as dHsSHsas, HP IacH dH
caSacidadH orçaPHntirio�IinancHira do 0unicíSio. $to contínuo Sassou a dHOiEHrar a Sauta;

1. ����.��1�.��������1�� �6(0685%�� soOicitação dH aniOisH H aSroYação dH dHsSHsa, Sara adHsão SarciaO j ata dH rHJistro
dH SrHços n� �������, cuMo oEMHto p a contratação dH HPSrHsa Sara SrHstação dH sHrYiços dH HnJHnKaria rHOatiYos j
rHTuaOiIicação dH Yias, cicOoYias, SassHios, cantHiros H disSositiYos dH drHnaJHP.

�. ����.����.��������1�� �606�� soOicitação dH aniOisH H aSroYação dH dHsSHsa, cuMo oEMHto p SrocHsso indHni]atyrio
rHIHrHntH j SrHstação dH sHrYiços H[Hcutado Sara caSacitação dH sHrYidorHs da 6HcrHtaria 0uniciSaO dH 6a~dH.

�. ����.����.����������� �606�� soOicitação dH aniOisH H aSroYação dH dHsSHsa, cuMo oEMHto p a contratação dH HPSrHsa
HsSHciaOi]ada HP sHrYiços dH sondaJHP siPSOHs rHconKHciPHnto dH suEsoOo �SHrcussão�.

�. ����.����.�������1��1 �606�� soOicitação dH aniOisH H aSroYação dH dHsSHsa, cuMo oEMHto p a contratação dH HPSrHsa
Sara SrHstação dH sHrYiços dH IornHciPHnto dH acHsso dHdicado j intHrnHt.

�. ����.���1.����������1 �6(*29�� soOicitação dH aniOisH H aSroYação dH dHsSHsa, cuMo oEMHto p SrocHsso indHni]atyrio,
rHIHrHntH j SrHstação dH sHrYiços dH aJrnciaPHnto dH SuEOicidadH H SroSaJanda, incOusiYH dH YHicuOação Sor TuaisTuHr
PHios.

RESOLUÇÃO Nº 03/2026

$rt. 1� '(/,%(5$d­2 dos sHJuintHs rHTuHriPHntos�

1. ����.��1�.��������1�� �6(0685%�� $1$/,6$'$ H 5(7,5$'$ '( P$87$, tHndo PH Yista, não sH Ia] nHcHssiria a
suEPissão do SrocHdiPHnto nHstH PoPHnto ao &5$),�6& � &onsHOKo dH 5HHstruturação H $MustH )iscaO dH 6ão
&ristyYão�6(, dHYHndo taO ocorrHr Tuando da suEscrição do nHcHssirio instruPHnto contratuaO, conIorPH SarHcHr Murídico.

�. ����.����.��������1�� �606�� $1$/,6$'$ H $P529$'$ Sor Paioria coP aEstHnção da rHSrHsHntantH da sa~dH, tHndo
HP Yista, coPSroYação dH disSoniEiOidadH dos rHcursos orçaPHntirios n� �������� do dia ����������, PaniIHstação
tpcnica &*0 n� 11������, SarHcHr Murídico n� 1��� H 1�������� H MustiIicatiYa da contratação.7odaYia, a HIHtiYa
contratação dHYHri ocorrHr ao Muí]o dH conYHnirncia H oSortunidadH do JHstor H no atHndiPHnto do intHrHssH S~EOico.

�. ����.����.����������� �606�� $1$/,6$'$ H $P529$'$ Sor Paioria coP aEstHnção da rHSrHsHntantH da sa~dH, tHndo
HP Yista, coPSroYação dH disSoniEiOidadH dos rHcursos orçaPHntirios n� �1������ do dia ����1�����, PaniIHstação
tpcnica &*0 n� �1����� H MustiIicatiYa da contratação.7odaYia, a HIHtiYa contratação dHYHri ocorrHr ao Muí]o dH
conYHnirncia H oSortunidadH do JHstor H no atHndiPHnto do intHrHssH S~EOico.

�. ����.����.�������1��1 �606�� $1$/,6$'$ H $P529$'$ Sor Paioria coP aEstHnção da rHSrHsHntantH da sa~dH, tHndo
HP Yista, coPSroYação dH disSoniEiOidadH dos rHcursos orçaPHntirios n� �������1 do dia ����������, PaniIHstação
tpcnica &*0 n� 11������, SarHcHr Murídico n� �1������ H MustiIicatiYa da contratação.7odaYia, a HIHtiYa contratação dHYHri
ocorrHr ao Muí]o dH conYHnirncia H oSortunidadH do JHstor H no atHndiPHnto do intHrHssH S~EOico.

�. ����.���1.����������1 �6(*29�� $1$/,6$'$ H $P529$'$ Sor Paioria coP aEstHnção do rHSrHsHntantH da 6(*29,
tHndo HP Yista, coPSroYação dH disSoniEiOidadH dos rHcursos orçaPHntirios n� ��1����1 do dia 1���������, PaniIHstação
tpcnica &*0 n� �������, SarHcHr Murídico n� 1������� H MustiIicatiYa da contratação.7odaYia, a HIHtiYa contratação dHYHri
ocorrHr ao Muí]o dH conYHnirncia H oSortunidadH do JHstor H no atHndiPHnto do intHrHssH S~EOico.

$rt. � �.$ntHs dH IorPaOi]ar ou SrorroJar o Sra]o dH YiJrncia do contrato, a $dPinistração dHYHri YHriIicar a rHJuOaridadH IiscaO do
contratado, consuOtar o &adastro 1acionaO dH (PSrHsas ,nid{nHas H 6usSHnsas �&His� H o &adastro 1acionaO dH (PSrHsas Punidas
�&nHS�, HPitir as cHrtid}Hs nHJatiYas dH inidonHidadH, dH iPSHdiPHnto H dH dpEitos traEaOKistas H Munti�Oas ao rHsSHctiYo SrocHsso;

$rt. ��.Para as contrataç}Hs dHcorrHntHs dH crHdHnciaPHnto sHrão oEsHrYadas as sHJuintHs rHJras�

, � a $dPinistração dHYHri diYuOJar H PantHr j disSosição do S~EOico, HP sítio HOHtr{nico oIiciaO, HditaO dH cKaPaPHnto dH intHrHssados,
dH Podo a SHrPitir o cadastraPHnto SHrPanHntH dH noYos intHrHssados;
,, � na KiSytHsH do inciso , do caSut dHstH artiJo, Tuando o oEMHto não SHrPitir a contratação iPHdiata H siPuOtknHa dH todos os
crHdHnciados, dHYHrão sHr adotados critprios oEMHtiYos dH distriEuição da dHPanda;
,,, � o HditaO dH cKaPaPHnto dH intHrHssados dHYHri SrHYHr as condiç}Hs Sadroni]adas dH contratação H, nas KiSytHsHs dos incisos , H
,, do caSut dHstH artiJo, dHYHri dHIinir o YaOor da contratação;
,9 � na KiSytHsH do inciso ,,, do caSut dHstH artiJo, a $dPinistração dHYHri rHJistrar as cotaç}Hs dH PHrcado YiJHntHs no PoPHnto da
contratação;
9 � não sHri SHrPitido o coPHtiPHnto a tHrcHiros do oEMHto contratado sHP autori]ação H[SrHssa da $dPinistração;
9, � sHri adPitida a dHn~ncia Sor TuaOTuHr das SartHs nos Sra]os Ii[ados no HditaO.

$rt.�� 1o PoPHnto da HPissão do HPSHnKo, o ordHnador dH dHsSHsa dHYH YHriIicar o conMunto dH inIorPaç}Hs H docuPHntos
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PORTARIA Nº 10/2026
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para atuarem no Contrato n° 
003/2026,��rmado�entre�a�Empresa�CDC�Terceirizações�LTDA�e�a�Secretaria�Municipal�de�Meio�Ambiente.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE no uso de sua atribuição que lhe confere o artigo 55°, Parágrafo Único, 
inciso II da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, bem como o Decreto Municipal nº 377/2023, Seção IV, Art 19 e em observância 
ao disposto nos Art. 7º c/c Art. 117, da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, edita a seguinte Portaria:

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos Art. 104, inc. III e Art. 115, e seus parágrafos, ambos 
da�Lei�nº�14.133/2021,�acompanhar�e��scalizar�a�execução�do�Contrato�celebrado�através�de�um�representante�da�Administração;

CONSIDERANDO�que�os�órgãos�públicos�devem�manter�gestor�e��scal,�formalmente�designados,�durante�toda�a�vigência�do�
Contrato celebrado pela entidade;

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores do Contrato são:
I - Gerenciar a parte administrativa da execução do Contrato, no intuito de que o Contrato transcorra de forma regular;
II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;
III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo 

de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova licitação;
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação da respectiva garantia do Contrato;
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência do Contrato, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação 

da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores do Contrato e devolução 

de prazos, submetendo-as à autoridade competente;
VII - Propor�à�Autoridade�Competente,�de�forma�motivada�e�fundamentada�e�com�base�nas�anotações�da��scalização�da�Ata,�

a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, conforme previsto no Contrato e realizar esse 
processo;

VIII - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a vigência do 
Contrato.

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos Fiscais são:
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 

prestados à Administração;
II - Acompanhar,��scalizar�e�atestar�as�aquisições,�a�execução�dos�serviços�e�obras�contratadas;
III - Indicar as eventuais glosas das faturas;
IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação 

de penalidades;

$rt.�� 1o PoPHnto da HPissão do HPSHnKo, o ordHnador dH dHsSHsa dHYH YHriIicar o conMunto dH inIorPaç}Hs H docuPHntos
nHcHssirios H suIiciHntHs Sara dHPonstrar a KaEiOitação� Murídica; tpcnica; IiscaO, sociaO H traEaOKista; H Hcon{Pico�IinancHira.

Parágrafo Único. 'HYH os JHstorHs cuPSrir as dHtHrPinaç}Hs constantHs na $7$ da rHunião.

1ada Pais KaYHndo a sHr tratado, Ioi HncHrrada a rHunião H, Sara constar, OaYrada a SrHsHntH ata, TuH sHJuH assinada SHOos PHPEros

GR CRQVHOKR�
CLÁUDIO DA HORA PASSOS

SHFUHWiULR GD FD]HQGD H PUHVLGHQWH GR CRAFI

MARCOS ANTÔNIO DE AZEVEDO SANTANA
SHFUHWiULR GH GRYHUQR H GHVWmR

JOSÉ ROBSON ALMEIDA SANTOS
PURFXUDGRU GHUDO

MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA
SHFUHWiULD GH CRQWUROH IQWHUQR

FERNANDA RODRIGUES SANTANA GÓES
SHFUHWiULD MXQLFLSDO GH SD~GH

DEISE MARIA BARROSO
SHFUHWiULD MXQLFLSDO GH EGXFDomR

LUCIANNE ROCHA LIMA
SHFUHWiULD MXQLFLSDO GH AVVLVWrQFLD SRFLDO

GLÓRIA STEPHANY SANTOS DE OLIVEIRA
SHFUHWiULD E[HFXWLYD
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